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INDICAÇÃO  Nº  1350,  DE  2002

CONSIDERANDO que o Governo do Estado, em sua proposta de interiorização, objetiva uma melhor qualidade de vida para a população;

CONSIDERANDO que o desenvolvimento dos municípios paulistas exige a expansão dos serviços prestados à coletividade;

CONSIDERANDO que as Ruas: Padre Donizete, dos Palmitais, Mariana Gonçalves Luque, José Henrique e do Cedro, todas no Bairro Jardim Campestre II, Distrito de Cipó Guaçu, no Município de Embu-Guaçu , não estão contempladas com pavimentação asfáltica e que ao longo delas residem pessoas de baixo ou até nenhum poder aquisitivo;

CONSIDERANDO, finalmente que se faz mister adotar medidas no sentido de asfaltar o trecho  supracitado , apresentamos a presente  proposição: 

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, a celebração de convênio entre o Governo do Estado e a Prefeitura do Município de Embu-Guaçu, visando a pavimentação asfáltica das Ruas Padre Donizete, do Palmital, das Palmeiras, Mariana Gonçalves Luque, José Enrique e do Cedro, no Bairro do Jardim Campestre II, Distrito de Cipó Guaçu.
Sala das Sessões, em 04-12-2002

a) RODRIGO GARCIA
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